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Serviço, a ser apresentado pela Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar 
à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar, para 
a definição da Base de Ativos Regulatórios – BAR, referente à 2ª Revisão 
Tarifária Periódica – 2ª RTP da referida Companhia, com a verificação da 
correta aplicação da metodologia aprovada pela Agência e dos critérios 
estabelecidos na legislação e regulamentos pertinentes, bem como o 
acompanhamento até o final do processo revisional, conforme descrito no 
Termo de Referência, referente ao Lote 1, constante no protocolo nº 
18.395.165-3 do procedimento licitatório Pregão Eletrônico Edital n.º 
1690/2022. 
Valor Total: R$ 94.890,00 (Noventa e quatro mil, oitocentos e noventa reais)  
Dotação Orçamentária: A presente despesa correrá a conta da Dotação 
Orçamentária 13.33.04.125.40.6433, Elemento de Despesa 3.3.90.35.02 
(Serviço de Consultoria - Pessoa Jurídica), e Fonte de Recursos 258. 
Prazo de execução e de vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura, sendo 2 (dois) meses para a execução dos 
serviços e 04 (quatro) meses para eventuais ajustes e correções que se fizerem 
necessários, conforme Cronograma Físico preliminarmente proposto pela 
AGEPAR (Anexo 5 – Cronograma Físico), podendo ser prorrogado por meio de 
Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 15.608/2007. 
Data da assinatura: 10 de março de 2023. 

 
(assinado nos termos do Art. 38 do DE n. 7304/2021) 

REINHOLD STEPHANES 
Diretor-Presidente 

23680/2023

DESPACHO Nº: 47/2023 - Gabinete do Diretor-Presidente 
Protocolo: 19.361.925-8 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Homologação do resultado do Pregão Eletrônico PE nº 
1.581/2022 
Data: 10/03/2023 
 
1. Trata-se de procedimento licitatório, modalidade Pregão, forma 

eletrônica de nº PE 1.581/2022, tipo menor preço, composto por 07 
(sete) lotes, cujo objeto é a aquisição de ELETRODOMÉSTICOS e 
ELETROELETRÔNICOS, para atender a demanda da nova Sede 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 
– AGEPAR (fls. 272/300). 

 
2. As empresas declaradas vencedoras, conforme a Ata da Sessão 

Pública, foram: 
 

 
3. O Lote 01, restou FRACASSADO. 
 
4. O valor total arrematado no procedimento importa em R$ 82.290,64 

(oitenta e dois mil, duzentos e noventa reais e sessenta e quatro 
centavos), obtendo-se o desconto de 15,07 % sobre o preço 
máximo fixado para a disputa. 

 
5. Considerando que as formalidades legais exigidas foram 

observadas pelos licitantes e pela Administração Pública, com 
fundamento no art. 1º, § 5º, do Decreto nº 4.189, de 25 de maio de 
2016, HOMOLOGO este procedimento licitatório. 

 
6. Publique-se! 
 
7. Após, restitua-se o processo ao Departamento de Logística para 

Contratações Públicas – DECON/SEAP para prosseguimento. 
 
 

(assinado nos termos do art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

RAZÃO SOCIAL CNPJ Nº LOTE 
 

MASTER 
ELETRODOMÉSTICO 

EIRELI 
 

 
 

33.859.616/0001-71 

 
 

02 e 03 

 

ARGOS LTDA 
 

42.626.411/0001-03 
 

04 e 05 
 

AK IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

 
41.348.737/0001-87 

 
06 e 07 

23681/2023

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS - AMEP 
CONCORRÊNCIA N° 03/2022/COMEC – 169/2022/GMS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Tendo em vista o resultado do processo licitatório referente a Concorrência n°
03/2022/COMEC - 169/2022/GMS, Protocolo n° 16.484.498-6, nos termos do
Parecer Jurídico Informação n° 14/AJ/2023 – AMEP, e do artigo 4º, inciso VI, 

alínea “f”, artigo 30, §2º, e artigo 90, inciso I e parágrafo único, todos da Lei n°. 
15.608/07 e art. 38, inciso VII, art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, 
HOMOLOGO o referido procedimento e o seu resultado, e ADJUDICO o objeto
da licitação ao Consórcio vencedor formado pelas empresas: URBTEC –
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. – CNPJ n°
02.689.532/0001-03 e TECHUM CONSULTORIAS SS – CNPJ n°
03.449.662/0001-31, cuja proposta de preço ficou registrada em R$ 7.675.000,00
(sete milhões, seiscentos e setenta e cinco mil reais). 
Curitiba/PR, 10 de março de 2023. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente 
Decreto Estadual no 44/2023 
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24226/2023
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